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RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO EXTRATO DO 
TERMO ADITIVO Nº 001/22 AO CONTRATO Nº 49/2022. 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 
No Diário Oficial do Município nº 514/2022, Pag. 10, do dia de 
29 de setembro de 2022, 
ONDE SE LÊ: R$ 432.353,42 (Quatrocentos e trinta e dois 
mil, trezentos e cinquenta e três reais, quarenta e dois 
centavos) com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, 
o valor global de R$ 1.731.498,20 (Um milhão, setecentos e 
trinta e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais, vinte 
centavos), para R$ R$ 2.163.996.851,62 (Dois milhões, cento 
e sessenta e três mil, oitocentos e cinquenta e um reais, 
sessenta e dois centavos),  
LÊ-SE: R$ 432.353,43 (Quatrocentos e trinta e dois mil, 
trezentos e cinquenta e três reais, quarenta e três centavos) 
com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o valor 
global de R$ 1.731.498,20 (Um milhão, setecentos e trinta e 
um mil, quatrocentos e noventa e oito reais, vinte centavos), 
para R$ R$ 2.163.851,62 (Dois milhões, cento e sessenta e 
três mil, oitocentos e cinquenta e um reais, sessenta e três 
centavos), altera-se com base no Art. 21 § 4° da lei 8.666/93 
e as demais condições permanecem inalteradas. 

Água Clara (MS), 29 de setembro de 2022. 
 
 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 073/2022. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E 
CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água 
Clara/MS, em caráter de urgência, no horário das 07h às 13h, 
do dia 03/10/2022 até 04/10/2022, munidas de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 073/2022 

 

01. PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

54 0128-01 Priscila Cristina Assis Silva 12,5 
 

09. CARGO: SERVIÇOS GERAIS – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

33 0311-01 Ilisiane Rodrigues Pereira 4,0 

34 0352-01 Silonita dos Reis Santos 3,0 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 A ATA DE 
REGISTRO N° 001/2021. Processo Administrativo nº 
218/2021 – Pregão Eletrônico n° 043/2021. Partes: 
Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa F R Lima Carlos Ltda. Objeto: Aditivo de 
revisão de valor da Ata de Registro de Preço nº 001/2022. 
Aditamento: Do valor – R$ 5.657,40 (cinco mil, seiscentos e 
cinquenta e sete reais, quarenta centavos), passando o valor 
global para R$ 97.003,15 (noventa e sete mil, três reais, 
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quinze centavos). Fundamento legal: O presente Termo 
Aditivo é celebrado de acordo Artigo 65, inciso II alínea “d” da 
Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal 291/2018. Data: 
29/09/2022. Assinantes: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Gerolina da Silva Alves – Prefeita Municipal e a 
Secretária Municipal de Saúde – Morgana Espinosa. Empresa 
Contratada: F R Lima Carlos Ltda. – Fabio Renato Lima Carlos.  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Processo 
Administrativo n° 212/2022. Pregão Presencial n° 
013/2022. O Município de Água Clara/MS, por intermédio do 
Pregoeiro, designado pela portaria nº 569, de 02 de junho de 
2022, publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, 
com base na Lei Nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 
006/2013. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 212/2022, na modalidade Pregão Presencial 
nº 013/2022, que tem como objeto a Registro de preço 
objetivando a aquisição de materiais elétricos, de construção e 
de serralheria para a manutenção e adequação do Cemitério 
Municipal deste município, conforme determinado nos autos de 
nº 0800090-95.2012.8.12.0049, conforme especificações e 
disposições contidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos, a licitante vencedora no menor valor, conforme 
relacionada abaixo: Resultado da Licitação: Empresa: 
Imperatriz Materiais de Construcao Ltda, CNPJ/MF nº 
10.785.043/0001-83, Valor: R$ 31.371,84 (trinta e um mil, 
trezentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos), o 
prazo de vigência será contado a partir da data de sua 
assinatura, pelo período de 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 30 de setembro de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: Registro de preços para 
futura contratação de empresa para o fornecimento de 
medicamentos de atendimento especializado (alto custo), itens 
fracassados no Pregão Eletrônico nº 044/2022, para atender 
as necessidades diárias da Farmácia Municipal de Água 
Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas no termo de referencia. Nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII 
do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal 
060/2020, e ainda com base no Parecer da Assessoria Jurídica, 
HOMOLOGO, nesta data de 30 de Setembro de 2022, o 
Processo Administrativo nº 207/2022, na modalidade Pregão 
Eletrônico 068/2022, as empresas abaixo relacionadas: 
EMPRESA: Cirurgica Paranavai Ltda/EPP, CNPJ/MF nº 
30.766.874/0001-15, Valor R$ 39.438,78 (trinta e nove mil 
quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e oito centavos). 
Empresa: Costa Camargo Com. de Produtos Hospitalares - 
Ltda, CNPJ/MF nº 36.3251.57/0001-34, Valor R$ 67.747,18 
(sessenta e sete mil setecentos e quarenta e sete reais e 
dezoito centavos). Empresa: Villa Med Comercio e Importacao 
Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 13.861.454/0001-07, 
Valor R$ 55.815,39 (cinquenta e cinco mil oitocentos e quinze 
reais e trinta e nove centavos). Valor total da Licitação: R$ 
163.001,35 (cento e sessenta e três mil, um reais trinta e 
cinco centavos). Prazo: 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 30 de setembro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipa 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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